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Não há que se falar em legítima defesa quando
não  verificada  no  caso  concreto  a  injusta
agressão,  atual  e  iminente,  sofrida  pelo  réu.  E
ainda que a considere existente, não teria ele se
utilizado  dos  meios  necessários  a  repeli-la  de
modo  moderado,  não  podendo,  assim,  ser
reconhecida a excludente de ilicitude.

Há de ser  aplicada a suspensão condicional  da
pena quando presentes os requisitos encartados
no art. 77 do Código Penal.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima

identificados;

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da

Paraíba,  por  unanimidade,   em  DAR PROVIMENTO PARCIAL AO  APELO

PARA CONCEDER O SURSIS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.



Apelação Criminal n. 0001906-30.2013.815.0631

RELATÓRIO

Cuida-se de  Apelação Criminal interposta por  Anderson Dias

Rodrigues  face a sentença de fls. 63/66, proferida pelo  Juízo de Direito da

comarca de Juazeirinho, que, julgando procedente a denúncia, condenou-o

a uma pena de  03 (três) meses de detenção, a ser cumprida no regime,

inicial, aberto,  pela prática do crime capitulado no  art. 129, §9º do Código

Penal c/c art. 7º da Lei n. 11.340/09.

Em suas razões (fls. 69/74), o Apelante sustentou que sua ação

teve por intuito, tão somente, repelir agressão a sua esposa, estando, assim,

configurada a legítima defesa, devendo, assim, ser absolvido nos moldes do

art. 415, IV do CPP. 

Caso  esse  não  seja  o  entendimento  adotado,  pleiteou  a

suspensão condicional da pena, por se enquadrar perfeitamente aos requisitos

do artigo 77 do CP.

Contra-arrazoando  (fls.  77/82),  o  Representante  do  Ministério

Público a quo pugnou pela manutenção integral da sentença objurgada.

A douta Procuradoria  de Justiça,  por  intermédio do Procurador

Francisco Sagres Macedo Vieira, exarou parecer, de fls. 81/94, opinando pelo

desprovimento do apelo.

É o relatório.

VOTO

O  Representante  do  Ministério  Público  a  quo ofereceu

denúncia em desfavor de Anderson Dias Rodrigues, dando-o como incurso
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nas sanções penais do art. 129, §9º c/c art. 7º da lei n. 11.340/06, por, no dia

19  de  novembro  de  2013,  por  volta  das  19h00,  ter  ofendido  a  integridade

corporal de sua companheira, Ciderlândia Trajano Cândido, com quem tinha

um relacionamento a, aproximadamente, 03 (três) anos.

Processado, regularmente, o feito, veio o Juízo  primevo a julgar

procedente a denúncia,  condenando-o a uma pena de  03 (três)  meses de

detenção, a ser cumprida no regime, inicial, aberto, pela prática do crime

capitulado no art. 129, §9º do Código Penal c/c art. 7º da Lei n. 11.340/09.

Irresignado, veio o réu a apelar pleiteando o reconhecimento de

que  o  ato  foi  praticado  em  legítima  defesa,  ou,  ao  menos,  a  suspensão

condicional da pena, nos moldes do artigo 77 do Código Penal.

Pois bem. A materialidade se fez comprovada por intermédio do

laudo de exame de corpo de delito de fls. 16/18, o qual indica que a vítima

sofreu agressão física. 

Por  sua  vez,  a  autoria  restou,  irrefutavelmente,  demonstrada

através  das  declarações  prestadas  pela  vítima  e  a  confissão  do  réu,  que

assume tê-la agredido. Vejamos:

A vítima Ciderlândia Trajano Cândido, quando ouvida perante a

autoridade policial, declarou:

Que afirma a declarante que teve um relacionamento
durante 03 anos com Anderson Dias Rodrigues e há
aproximadamente  um  mês  haviam  se  separado,
porém,  estavam  voltando  a  se  relacionar;  que  não
possui filhos com Anderson; que na madrugada do dia
de  hoje,  por  volta  das  01:00h,  estava  na  praça  de
Juazeirinho com Anderson e os amigos dele; que seu
primou chegou  ao  local  e  Anderson  ficou  logo  com
ciúmes; que Anderson foi deixar a declarante em casa,
momento em que começaram a discutir; que Anderson
começou  a  lhe  agredir  com  socos  e  pontapés  em
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várias partes do corpo, batendo a cabeça na parede e
no chão; que após as agressões Anderson se dirigiu
até a praça e voltou a beber com seus amigos; que
Anderson já lhe espancou várias vezes, inclusive há
alguns dias lhe deu uma pisa com um fio de antena,
deixando vários hematomas no corpo; que Anderson a
todo  momento  mandava  a  vítima  chamar  a  polícia,
pois ele afirma que tem que tire ele da cadeia, porém,
a declarante  com medo nunca informou aos órgãos
competentes as agressões e humilhações […] (fl. 09)

Em Juízo (mídia digital de fl. 45), afirmou que continua a conviver

maritalmente com o réu e que, por isso, não desejaria continuar com a ação

uma vez que nada mais aconteceu e ela se encontra grávida. Ratificou tudo o

que foi exposto na esfera extrajudicial.

Novamente  ouvida  em  sede  judicial  (mídia  digital  de  fl.  50),

confirmou  que  chegou  a  se  conciliar  com o  réu  mas  que  se  encontravam

separados. Mais uma vez, ratificou os fatos relatados na fase policial.

A testemunha Elizama Pereira dos Santos confirmou:

Que  é  amiga  da  vítima;  que  não  chegou  a  ver  as
agressões do acusado Anderson, porém, toda vez que
Ciderlândia  é  agredida  esta  lhe  confidencia  as
agressões; que já aconselhou por diversas vezes para
que  ela  procurasse  a  polícia,  mas  parece  que  ela
gosta  muito  dele  e  nunca  fez  a  denúncia;  que  na
madrugada do dia de hoje, Ciderlândia voltou a ligar,
informando que esta havia novamente sido agredida
por  Anderson,  e  ela  se  dirigiu  até  sua  casa,
visualizando as agressões por todo o corpo; que sabe
dizer também que Anderson disse que quando saísse
da cadeia iria matar Ciderlândia (fl. 11)

Sob o crivo do contraditório (mídia digital de fl. 50), ratificou tudo o

que foi  dito em sede policial.  Disse que as agressões não se reduziram ao

rosto, apresentando lesões em todo o corpo.

Por  sua  vez,  o  réu  Anderson  Dias  Rodrigues,  em  seu

interrogatório policial, não nega que tenha ocorrido uma discussão e agredido
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fisicamente a vítima, porém, relata uma nova versão do ocorrido:

Que teve um relacionamento com Ciderlândia Trajano
Cândido durante 02 anos, se separando há um mês e
quinze dias dela; que desde o dia 07 estava tentando
se reconciliar, e no dia 11 de novembro, como sobrou
bebida de uma festa de seu aniversário,  resolveu ir
para a praça com amigos e ela lhe acompanhou; que
ambos  estavam  sob  o  efeito  do  álcool  quando
resolveram ir para casa, momento que começaram
a  discutir,  quando  ela  tomou  a  chave  da
motocicleta  e  não  queria  deixar  o  interrogado  ir
embora; que trocaram agressões ainda em casa e
depois  quando  retornou  a  praça,  ela  viu  o
interrogado  com  amigas,  ficando  com  muito
ciúmes  e  quando  foram  conversar  próximo  ao
Fórum  voltaram  a  se  agredir  fisicamente;  que
admite  que  desferiu  um  soco  no  rosto  da  sua
companheira; que quando viu o estado do rosto de
Ciderlândia  se  arrependeu  e  chamou  ela  para
conversar;  que  tentaram  se  reconciliar  mas
resolveram  ficar  amigos,  mas,  apesar  disso,  afirma
que está  cuidando  da  saúde  de  Ciderlândia  (fl.  13)
(grifei).

Em  sede  de  interrogatório  judicial  (mídia  digital  de  fl.  50),

confessou que houve a discussão entre eles e que ele teria a agredido com um

soco. Ademais, relatou que, no momento de sua oitiva perante a autoridade

judicial, eles estavam separados.

Diante de todo o conjunto probatório, nota-se inexistir razão para

ser  reconhecida  a  excludente  de  ilicitude  suscitada  haja  vista  que  não  há

notícias nos autos de agressões sofridas pelo réu, mas somente pela vítima.

Ademais,  para  o  reconhecimento  da  legítima  defesa  faz-se

imprescindível a observância do uso moderado dos meios necessários para

repelir uma atual ou iminente agressão, o que não foi observado pelo réu pelo

que se  constata  do laudo de exame de corpo delito  e  das declarações da

testemunha Elizama Pereira.
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Nesse norte, deve ser a condenação mantida, em todos os seus

termos.

Subsidiariamente, pleiteia a aplicação da suspensão condicional

da pena, haja vista preencher os requisitos legais encartados no artigo 77 do

Código Penal.

Inicialmente, faz-se necessário transcrever a dosimetria da pena:

A  culpabilidade foi  considerável  e  concreta,  tendo
atuado  com  dolo  direto.  Os  antecedentes são
favoráveis ao réu, pois, é primário. A conduta social e
a  personalidade são  desfavoráveis,  devido  a
presença  de  elementos  desabonadores  e  índole
violenta  do  réu.  As  circunstâncias  do  crime são
desfavoráveis, pois agrediu a vítima de surpresa, com
bastante violência. As consequências do crime foram
graves, porquanto causa traumas à vítima. O motivo
do  ilícito foi  injustificável.  O  comportamento  da
vítima em nada contribuiu para a prática do delito. 
Assim, considerando os motivos sobreditos e que para
o crime de lesão corporal  praticada em combinação
com a Lei Maria da Penha é de 03 (três) meses à 03
(três)  anos  de  detenção,  fixo  a  pena-base  em  03
(três) meses de detenção, tornando-a definitiva na
ausência de outras circunstâncias a considerar.
Para  o  início  do  cumprimento  da pena  determino  o
regime  aberto (art.  33, §2º,  “c” c/c art.  36, todos do
nosso Código Penal), no Presídio desta comarca, ou
outro local indicado pelo Juízo das Execuções Penais.
O art.  44 do Código Penal,  com nova redação dada
pela Lei nº 9.714, de 25 de setembro de 1998, impõe
uma série de condições que, satisfeitas, autorizam a
conversão  da  pena  privativa  de  liberdade  em
restritivas de direito.  Entretanto,  o autor do fato não
pode  ser  agraciado  com  essa  substituição  ou  pela
pena  de  multa,  por  ter  sido  o  crime  cometido  com
violência  contra  a  pessoa.  Tampouco se  enquadra
nas  condições  necessárias  para  obtenção  da
suspensão condicional da pena, prevista no artigo
77 do Código Penal. (fls. 65/66) (grifei).

Da  análise  da  primeira  fase  da  dosimetria,  vê-se  que  o

magistrado, ao dosar as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal,

Gabinete do Des. João Benedito da Silva



Apelação Criminal n. 0001906-30.2013.815.0631

não  se  ateve  à  necessidade  de  fundamentá-las  com  fulcro  na  gravidade

concreta dos fatos. Explica-se:

Inicialmente, deve ser ressaltado que o “dolo”, em conformidade

com a teoria finalista da ação (Hans Welzel), é elemento subjetivo implícito do

tipo,  consistente  na vontade consciente  dirigida  à  finalidade de realizar  (ou

aceitar  que  se  realize)  a  conduta  prevista  no  tipo  penal  incriminador,  não

podendo,  assim,  ser  inserida  na  análise  da  culpabilidade  que  tem  por

elementos: a imputabilidade, a potencial consciência sobre a ilicitude do fato e

a exigibilidade da conduta diversa.

Ademais,  não  há  que  se  confundir  a  culpabilidade que  recai

sobre a conduta típica e ilícita do agente com a culpabilidade a que se refere o

“caput” do artigo 59 do Código Penal. Sobre a matéria leciona o doutrinador

Rogério Greco:

[...] Logo no primeiro momento, quando irá determinar
a  pena-base,  o  art.  59  do  Código  Penal  impõe  ao
julgador, por mais uma vez, a análise da culpabilidade.
Temos de realizar, dessa forma, uma dupla análise da
culpabilidade: na primeira, dirigida à configuração da
infração penal, quando se afirmará que o agente que
praticou o fato típico e ilícito era imputável, que tinha
conhecimento sobre a ilicitude do fato que cometia e,
por  fim,  que  lhe  era  exigível  um  comportamento
diverso; na segunda, a culpabilidade será aferida com
o escopo de influenciar  na fixação da pena-base.  A
censurabilidade  do  ato  terá  como função  fazer  com
que  a  pena  percorra  os  limites  estabelecidos  no
preceito  secundário  do  tipo  penal  incriminador.
(GRECO, Rogério.  Código Penal  Comentado.  3ª ed.
Niterói, RJ: Impetus, 2009, fls. 139/140)

E a jurisprudência pátria expõe:

A  culpabilidade  que  o  artigo  59  do  Código  Penal
reclama exame, e eventualmente exaspera a pena, é
aquela  excessiva,  isto  é,  a  que  foge  ao  ordinário,
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constituindo  plus  na  conduta  criminosa,  e  não  a
ordinária, que fundamenta a pena, pois esta, como dito
acima,  é  elemento  constitutivo  do  crime  (conceito
tripartido  de  delito).  No  caso  sub  judice,  a
culpabilidade dos réus não fugiu à normalidade, não
podendo  essa  moduladora  atuar  de  forma negativa.
(…). (TJRS - ACR: 70050764513 RS , Relator: José
Conrado  Kurtz  de  Souza,  Data  de  Julgamento:
18/12/2012,  Sétima  Câmara  Criminal,  Data  de
Publicação: Diário da Justiça do dia 22/01/2013)

AÇÃO PENAL. HOMICÍDIO SIMPLES.  ARTIGO 121,
CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. DOSIMETRIA. ARTIGO
59 DO CÓDIGO PENAL. CULPABILIDADE. ANÁLISE
DE  PRIMEIRA  INSTÂNCIA.  CONSIDERAÇÕES
SOBRE  A  IMPUTABILIDADE  E  CONSCIÊNCIA DA
ILICITUDE.  MAJORAÇÃO  DA  PENA-BASE.
FUNDAMENTOS  INIDÔNEOS.  "Pretendeu  o
legislador  que  o  'grau  de  culpabilidade',  e  não  a
culpabilidade,  fosse  o  fator  a  orientar  a  dosimetria
penal. Assim, todos os culpáveis serão punidos, mas
aqueles que tiverem um grau maior de culpabilidade
receberão,  por  justiça,  uma  apenação  mais  severa"
(CAPEZ, Fernando. Curso de direito penal: parte geral
(arts.  1º  a  120).  10.  ed.  rev.  e  atual.  São  Paulo:
Saraiva, 2006, v. 1. p. 436). (…) (TJSC - ACR: 382535
SC 2011.038253-5,  Relator:  Jorge  Schaefer  Martins,
Data  de  Julgamento:  18/11/2011,  Quarta  Câmara
Criminal, Data de Publicação: Apelação Criminal (Réu
Preso) n. , de Tangará)

Neste diapasão, a simples consciência do caráter ilícito e dos fins

danosos de  sua  conduta,  bem como da  reprovabilidade do  comportamento

empregado,  não  constitui  elemento  idôneo  para  valorar  negativamente  a

culpabilidade, em nada influindo na fixação da pena-base.

Não há elementos nos autos a constatar a má personalidade e a

irregular  conduta  social aludidas  na  sentença  a  quo mas,  apenas,  a

informação de anteriores discussões entre o casal e, supostas, agressões, o

que não pode macular referidas circunstâncias.

Também não há notícia de que a agressão provocou trauma à

vítima.  Ao  revés,  consta  que  a  ofendida,  mesmo  após  a  violência  sofrida,
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passou a conviver maritalmente com o réu. Retira-se, assim, o valor negativo

das consequências  .

As circunstâncias foram próprias do tipo penal e os motivos não

se mostra fundamentado.

Por  fim,  o comportamento da vítima,  conforme entendimento

jurisprudencial  recente,  só  pode  ser  considerável  favorável  ou  neutro,  não

podendo, assim, ser qualificado como negativo para aumentar a pena-base.

Acontece  que,  mesmo  operando  a  reforma  das  circunstâncias

judicias supramencionadas, ainda assim não há que se alterar a pena fixada

em desfavor do Apelante uma vez que estipulada no mínimo legal, ou seja, 03

(três) meses de detenção.

Não merece, também, reforma o regime inicial de cumprimento da

pena (aberto), nem mesmo a não aplicação do artigo 44 do Código Penal, eis

que o crime foi praticado com violência à pessoa da vítima.

No entanto, verifica-se ser possível a suspensão condicional da

pena. 

Ora,  a  pena  é  inferior  a  02  (dois)  anos,  o  condenado  não  é

reincidente em crime doloso (certidão de antecedentes criminais de fl. 24), as

circunstâncias judiciais, ora analisadas, autorizam a concessão do benefício, e,

como já visto, não se mostra cabível a substituição prevista no artigo 44 do

Código Penal. 

Nesse diapasão, deve ser aplicada a suspensão condicional da

pena pelo prazo de 02 (dois) anos, observados os parâmetros estabelecidos no

artigo 78 do Código Penal, e a necessidade de prestar serviços à comunidade
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durante  o  referido  lapso  temporal,  além  do  comparecimento  pessoal  e

obrigatório ao Juízo sentenciante para informar, mensalmente, suas atividades,

e da proibição de se ausentar da comarca onde reside sem autorização do juiz.

Forte  em tais  razões,  dou  provimento  parcial  ao  apelo para

aplicar ao caso a suspensão condicional da pena pelo prazo de 02 (dois) anos,

observados os parâmetros estabelecidos no artigo 78 do Código Penal, e a

necessidade  de  prestar  serviços  à  comunidade  durante  o  referido  lapso

temporal, além do comparecimento pessoal e obrigatório ao Juízo sentenciante

para informar, mensalmente, suas atividades, e da proibição de se ausentar da

comarca onde reside sem autorização judicial.

Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se

os autos ao juízo de origem para execução definitiva. Caso haja, expeça-se

guia  de  execução  provisória,  antes  do  encaminhamento  do  processo  à

Presidência  do Tribunal de Justiça.

É como voto.

            Presidiu o julgamento  o Excelentíssimo Senhor Desembargador

Arnóbio Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal, dele participando os

Excelentíssimos Senhores Desembargadores João Benedito da Silva, relator,

Luis Silvio Ramalho Junior e Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à Sessão o

Exmo. Dr. José Roseno Neto, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, aos 13 (treze) dias do mês de junho do ano de 2017.

Des. João Benedito da Silva
                                                      RELATOR
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